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                                        DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD  
 
 

Órgão: PREFEITURA MUNCIPAL DE OURO FINO -MG 
 
Setor Requisitante: Departamento Municipal de Educação 
 
Responsável Pela Demanda: Patrícia Fabbri do Carmo 
 
 
I – OBJETO: 
 
Constitui objeto da presente CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM BASE 
NO INCISO II DO ART. 75 DA LEI 14.133/21, DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR CURSO DE FORMAÇÃO DE GESTORES ESCOLARES, COM A REALIZAÇÃO AO 
FINAL, DE PROVA DE HABILITAÇÃO DOS PARTICIPANTES. 
 
O curso será ministrado no Centro Municipal de Educação Profª. Silvia Emilia Rossi Wolf em Ouro 

Fino (MG) e terá a carga horária de 24 horas. A conclusão se dará com a aplicação de uma 

avaliação objetiva, com a finalidade de habilitar os participantes para a função de Gestor Escolar, 

de acordo com a Lei Municipal Nº 3104/2023, que modificou o artigo 3º da Lei 2.222/2006 

 
II - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E DA SOLUÇÃO ESPERADA: 

A realização da presente contratação, está de acordo com os termos do inciso II, art. 75 da Lei 

14.133/2021 e respaldada pela perspectiva do interesse público. 

A realização do curso se faz necessária para que os gestores das escolas municipais estejam 

devidamente habilitados para desempenhar de maneira satisfatória as funções inerentes à 

atribuição. 

 

III – DA FORMA, ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DE MATERIAL A SER CONTRATADA 

 

ITEM QDE UNIDADE DETALHAMENTO FORNECIMENTO 

1 1 Serv. 

Contratação de empresa para a 

realização de Curso de Formação de 

Gestores, com duração de 24 horas, 

seguido de uma avaliação, com o 

objetivo de certificação dos 

Parcela única, mediante 

emissão de Ordem de 

Fornecimento. 
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                                        diretores da Rede Municipal de 

Educação. 

 
 

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DO FORNECIMENTO: Na data de 

recebimento da Ordem de Fornecimento a ser expedida pelo Setor de Compras. 

 

Fornecimento de Material  

 

( X  ) Consumo (    ) Permanente 

 

REGIME DE FORNECIMENTO  

(    ) 

 

Parcela única 

 

 

(    ) 

(    )  

(   ) 

( X ) 

 

Semanal 

Quinzenal 

Mensal 

Outro: Especificar: Sob demanda 

 

EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS OU PROTÓTIPO 

 ( X ) Não. 

 (    ) Sim.  

 

HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

 

(  X  ) Não. 

(      ) Sim. Especificar:  

 

RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA 
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                                        (      ) Não. 

( X  ) Sim. Especificar:  

A empresa vencedora se encarregará de fornecer todos os formulários necessários para o controle 

de frequência, divulgação dos resultados, recurso.  Também terá a responsabilidade do fornecimento 

de todo o material didático necessário. Baseado na ementa proposta, ela desenvolverá todo o 

conteúdo, assim como ficará responsável pela elaboração da prova, a duplicação da mesma, quantos 

forem necessários, a sua aplicação e correção, finalizando com a publicação dos resultados. Além 

disso, caso haja recursos, será da empresa a responsabilidade de avaliação e decisão final. 

 

Do período de realização 

 - Todo o processo terá seu desenvolvimento durante o mês de janeiro de 2025, sendo o curso 

ministrado nos dias 22,23 e 24 de janeiro de 2025 e a avaliação no dia 25 de janeiro de 2025. 

Da ementa proposta: 

- Legislação Educacional e outros documentos pertinentes, com abordagem geral dos assuntos mais 

relevantes, enfatizando itens específicos da Educação Infantil e do 1º Ciclo do Ensino Fundamental: 

Constituição Federal; LDB 9.394/96; Plano Nacional de Educação; BNCC - Base Nacional Comum 

Curricular; Educação Especial; Ética na administração pública; Organização Escolar; Planejamento 

pedagógico e administrativo; A gestão democrática; As avaliações internas e externas; A importância 

da comunicação e do relacionamento interno e externo; Língua Portuguesa; A relação escola/famílias 

dos alunos. 

Da avaliação para a habilitação funcional 

- No dia seguinte ao termino do curso será realizada uma avaliação de habilitação, das 8:00 às 12:00. 

- A avaliação será composta por 30 questões de 04 alternativas cada. 

 

 

RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA CONTRATANTE 

(     ) Não. 

(  X  ) Sim. Especificar:  

- O Departamento de Educação será o responsável pela fiscalização do serviço observando todos os 

aspectos contratados. 

LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
O serviço deverá ser prestado de acordo com a ordem de serviço. As 
dúvidas/esclarecimentos podem ser enviadas ao e-mail: educação@ourofino.mg.gov.br. 
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                                        DEFINIÇÃO DA NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO OU NÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

 

(X) Com base na baixa complexidade do objeto, o gerenciamento de riscos da contratação será 

dispensado para esta contratação, bastando a elaboração do ETP e  do TR. 

 

(  ) Devido a alta complexidade do objeto será necessária a elaboração do Estudo preliminar e o 

gerenciamento de riscos da contratação. 

 

(   ) Devido à existência de Estudo Técnico Preliminar e de gerenciamento de riscos de contratação 

anterior,  serão utilizados o ETP e GR do Processo Licitatório nº .../24 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A Dotação Orçamentária será informada pelo Departamento de Contabilidade. 

 

CRITÉRIOS ADOTADOS PARA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Objetivando a instrução do processo, em observância ao que determina o art. 23 da Lei 
14.133/2021, informamos que foram realizadas consultas e pesquisa de mercado sobre os 
preços praticados para o objeto desta Licitação, estimando-se o montante em  R$ 12.600,00 
(doze mil e seiscentos reais). 
 

Parâmetros adotados para elaboração do valor estimado: 

(    ) Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 
no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

(    ) Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

(    ) Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 
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                                        ( X ) Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 

desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 

obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

Justificativa: realização do orçamento de empresas localizadas em regiões próximas do município 

justifica-se pela necessidade de atender critérios de agilidade, eficiência e viabilidade operacional, 

considerando as características e demandas específicas do serviço a ser contratado. 

(    ) Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas. 
 

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Data: 02/01/2025               
___________________________________ 

Patrícia Fabbri do Carmo 
Diretora Municipal de Educação 

 
 

 

 

 


